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MEDIDA PROVISORIA N° 897, DE 2019

Institui o Fundo de Aval Fraterno, dispde
sobre o patriménio de afetacdo de
propriedades rurais, a Cédula Imobiliaria
Rural, a escrituracao de titulos de crédito e a
concessdo de subvencdo econdOmica para
empresas cerealistas, e da outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao art. 9° e seus paragrafos, da Medida Proviséria n° 897,
de 2019, a seguinte redacéo:

“Art. 9° Os bens e os direitos integrantes do patrimonio de afetagao
ndo se comunicam com os demais bens, direitos e obrigagdes do
patrimdnio geral do proprietario ou de outros patrimonios de afetagdo
por ele constituidos, desde que o patrimdnio de afetagdo esteja
vinculado a uma ou mais Cédulas Imobilidrias Rurais, na medida das
garantias vinculadas a Cédula Imobilidria Rural, ou ainda vinculado a
uma ou mais Cédulas de Produto Rural, na medida das garantias
vinculadas a Cédula de Produto Rural.

§ 1° Nenhuma garantia real, exceto por emissdo de Cédula Imobilidria
Rural ou vinculada a Cédula de Produto Rural, poderé ser constituida
sobre o patrimonio de afetagao.

(...)
§ 3° O patriménio de afetagdo ou parte dele, na medida da garantia
vinculada & Cédula Imobilidria Rural ou a Cédula de Produto Rural:

(..)

§ 4° Os patrimonios de afetagdo ou a fragdo destes vinculados a
Cédula Imobilidria Rural ou a Cédula de Produto Rural, incluidos o
terreno, as acessoes e as benfeitorias fixadas no terreno:

.y

JUSTIFICATIVA

Sendo o objetivo da MP criar mecanismos legais que incentivem o
fomento privado do crédito no agronegdcio e, por outro lado, a CPR (Cédula
de Produto Rural Lei 8.929/94) um instrumento de crédito ja consolidado no
mercado, sem qualquer controvérsia interpretativa pelos Tribunais e,
sobretudo, de facil emissdo, circulagdo e custo operacional reduzido, é
necessario, principalmente para a cadeia da soja, trigo, milho e arroz,
possibilitar que o Patrimbénio de Afetacdo possa ser vinculado, também, a CPR
(Cédula_de Produto Rural) e ndo apenas a CIR (Cédula Imobiliaria Rural).
Assim, objetiva a presente alteracdo possibilitar a vinculacdo de utilizacdo do
Patriménio de Afetacdo para garantia de Cédula de Produto Rural ou Cédula
Imobiliaria Rural.
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Sala das Comissoes, de outubro de 2019.

Deputado JERONIMO GOERGEN
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